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INDICAÇÃO Nº 155/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Federal 
Eduardo Bolsonaro, para que apresente emenda orçamentária ou intervenha junto ao 
Governo Federal, visando a destinação de uma ambulância para o nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de fevereiro de 2023. 

 

DANIEL DAVID   MEIDÃO  
Presidente   Vereador  
 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, 
buscarmos junto ao Governo Federal, melhorias que possam beneficiar nossa comunidade 
em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federativos. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Federal Eduardo 
Bolsonaro que possa promover a apresentação de emenda parlamentar ou intervir junto 
ao Governo Federal, objetivando que nossa cidade seja contemplada com uma 
ambulância direcionada a Secretaria Municipal da Saúde, de marca/modelo Renault 
Master L2H2, Diesel, 2020/2021, O km, Branca, conforme descrito no ANEXO, dados 
técnicos essenciais para atender com excelência pacientes, auxiliando no transporte do 
Município de Votuporanga – SP. 

  Considerando que as vítimas em estado de urgência e emergência, necessitam de 
um transporte seguro e eficiente até o hospital ou centro de saúde, com o objetivo de 
estabilizar o seu quadro até que eles possam estar devidamente amparado por todos os 
recursos médicos necessários, portanto, a precisão no transporte até essas unidades se 
faz de extrema importância com um veículo altamente equipado para salvar vidas no 
momento exato. 

Considerando que a resolutividade deste pleito é de suma importância para termos 
a efetividade em ações políticas que representam a vontade do povo votuporanguense.  

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para que intervenha junto ao 
orçamento do Governo Federal objetivando a destinação de emenda parlamentar, 
direcionada a Secretaria Municipal da Saúde para a aquisição de 1 (um) veículo utilitário, 
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ambulância, conforme descrito em ANEXO para o transporte de pacientes deste 
Município. 
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